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PROJETO DE LEI nl 0-'E-.78 

nL NOVA REDAÇO A DISPOSITIVOS DA LEI III 293/56 "ES-

TATUTO DOS PUNCIONXRIOS MUNICIPAIS. 

À Cama  Municipal de Conselheiro Lafaiete decre- / 
tas 

AR?. 11 - A letra "e" do artigo 106 da Lei n2  293/56 de li de/ 

Junho de 1956 Estatutos do Funcione Municipais 

passa a ter a seguinte redaç0s 

"e" quando acometido por qualquer entidade noaoLg / 

ca que o impossibilite, definitivamente, para o  exew 

cicio de sua funço, aptSs decisão de Junta Mdica,o 

ja aposentadoria se dará automaticamente no dia eu1ie 

quente." 

AR?. 22  O pargra!o 52  do artigo 106 da Lei nt 293/56 de 11 / 
de junho de 1956 passa a ter a seguinte redaços 

52 A aposentadoria & que se refere a letra "o'/ 

smente cera concedida quando for verificado não estar 

o funcionrio em condiçes de rasemnir o exercoio do 
cargo, depois de haver gozado licença para tratament/ 

de sade, pelo prazo intximo admitido neste Estatuto. 

AR?. 31  O artigo 107 da mesma Lei n2 293/56, passa a ter o se- 
guinte pargrafo ilnicoj 

"Pargrado inico: à À inspeçao medica para os fins pr 

vistos no artigo 106 - letra "e" é de iniciativa do E-

xecutivo facultando ao servidor, no silencia daquele, 

o direito de requer-la. 

AR?. 41 - Revogadas as disposiçes em oontrrio esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação* 

CXMÀRA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÂPAIETE, 15 DE MAIO 12 
o 

A DA COSTA X. TICE DE PÁRIA PAIVA 
sidante- 

ALFREDO LAPORTE 
Vice-presidente 



PROJETO de LEI n9 30-E-78 

Da nova redação a dispositivos da Lei n? 293/56 "Estatuto 

dos Funcionários Municipais. 

A Caímara Municipal de Conselheiro Lafaie decreta:- 
, 

N5)0 

0-11  

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

PARECER da COMISSÂO de REDAÇÃO 

A Comissão de Iedaço examinando o Projeto de Lei n9 30-E-78 

smo seja apreciado pelo Plenario da Casa, em sua ul- 

tima discus  1. . e votaçao, com a seguinte redação :- 

Art9 1? - A letra "e" do artigo 106 da Lei n9 293/56 de li de junho de 1956-
Estatutos dos Funcionários Municipais - passa a ter a seguinte re-
daçao:- 

Ire) quando acometido por qualquer entidade nosohgica que_o impos 
sibilite, definitivamente, para o exercicio de sua função, apos 
decisão de Junta Medica, cuja aposentadoria se dará automati-
camente no dia subsequente ." 

Art? 2? - o parágrafo 59 do artigo 106 da Lei n9 293/56 de 11 de junho de 1956 
passa a ter a seguinte redação:- 

11  § 59 - A aposentadoria a que se refere a letra "c" somente será 
concedida quando for verificado nao estar o funcionário em condições 
de reassumir o exercicio do cargo, depois de haver gozado licença 
para tratamento de saúde, pelo prazo maximo admitido neste Esta-
tuto. 

Art? 3? - o artigo 107 da mesma Lei n? 293/56, passa a ter o seguinte pará-
grafo unico:- 

" Parágrafo imnico:- A inspeção médica para os fins previstos no -ar- 
tigo 106 - letra e de iniciativa do Executivo, facultando ao ser- 
vidor, no silencio daquele, o direito de requere-Ia. 

Art9 49 - Revogadas as disposições em contraírio esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala das Comissos. ao.s 15 de maio de 1978 

Vicente dFaria Paiva 

Dr. Jose Narcis> de Queiroz Netto 
'4- 

JoséÀleixo de Matos. 



& Comissão de Legislação e Justiça examinando 

as emendas apresentadas ao Projeto de Lei n2 30-E-78, é de pare-

cer que as mesmassejam apreciadas pela Casa. 
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PARECER 

Sala das Comises, 12 de maio de 1978. 



IETIA 170DIFICOATIVA AO PROJETO DE LEI 

N2  30—E-78 

O art. 12  do Projeto de Lei n2 30—E-76 passa a ter 
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a seguinte redação: 

ART. 12 - A letra "e" do artigo 106 da Lei 293/56 de 11 de ju—

nho de 1956 - Estatuto dos Funcionários Municipais / 

passa a ter a seguinte Redaço: 

e: quando acometido por qualquer entidade nosa16g1ca 

que o impossibi1ite,,def'initivmente,para o exere 

§ unico - apos a ecisao da Junta 1edica a aposentadoria 

se dará automaticamente no ia subsequnte 

-SALA DAS SLSSES, II de maio de 1978 

/ 
Dr.José Nariso de Queira Netto 

Vereador 



,qcrecente-se onde convier: 

P inspeçéo médica para os fins orevistos n 

-.40v0Ér de iniciativa do Executivo, 

QCUAÂJJ 
Servidor,, ~ 

4-t 

o 

ei, 

o 

Sala das Sessies, 11 de M O I@ de 1978. 

Alfredo [aporte - Ierea 

vele 
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Emenda Aditiva ao Projeto de ei NP 30_E/76 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

$RtIJET0 de LEI n2  

Da nova redação a dispositivos do artigo 106 do 

Estatuto dos Funcionários Municipais, 

op 
 e 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

e eu, Pref.to Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art9 jQ O letra e" do artigo 106 da Lei n2  293/56 de 11 de junho 

- de 3956 - Estatuto dos Funcionrios Municipais - passa a 

ter a seguinte redaço:- 

e) quando acometido da tuberculose ativa, lepra, alie-

naço mental, neoplasia ma13gna, cegueira, paralisia ir-

reversve1 e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, e'spondiloartrose anquilosante, nefropatia gra-

ve ou estado avançado de Paget ( osteíta deformante ). 

tQ 2 - O parágrafo 52  do artigo 106 da Lei n9 293/56 de 11 de a 

junho de 1956 - passa a ter a seguinte redaços- 

W § 52 - A aposentadoria a que se refere a letra "o" so-

mente será concedida quando for verificado no estar o 

funcionário em condiçes de reassumir o exarcicio do car-

go, depois de haver gozado licença para tratamento de eai-

de, pelo prazo mximo admitido neste Estatuto. 

- Revogadas as disposiçes em contrario esta Lei entra em 

vigor na nata de sua publicação. 

Palácio da Prefeitura Municipal 1 onselheiro LaPaiete, 

aos 05 de maio de 1978. 

P e d o 
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O atual Estatuto dos Funcionários Municipais vinculaa 

a concesso de Aposentadoria em raz'o das moléstias graves e um prá-

vio período de licença para tratamento da saída. 

Considerando que a pr&pria LOPS quando se refere as 

moléstias graves, coloca-as no grupo dos benefícios que indegendem 

do período de carncia, tratando-as de modo especial, entendemos que, 

uma vez comprovado, mediante junta módica, ser o funcionário portador 

de moléstia grave, sua Aposentadoria deva ser deferida de plano. 

Assim, tomamos a liberdade de apresentar Egrégia C- 

mara Municipal, para apreciação dos ilustres Vereadores o incluso Pro-

jeto de Lei que modifica o Estatuto dos Fucnionrios Municipais no to-

cante a Aposentadoria em decorrência das mo1stias graves, enumeradas 

na CLPS através do artigo 24P - 32 e nosso diploma estatutrio no 

artigo 106 -- letra "e". 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SR. PRESIDENTE, 

SRS. VEREADORES, 

SÔ aguardo da aprovação, prevalecemo-nos da oportuni-

dade e reafirmamos nossos protestos de cônsideraço e apreço A. rasa 

do PUvo. 

Conselheiro Lafaiet:, ' de maio de 1978. 

ro S 

- Prefeito 'lunicipal - 

/ 


